
Indicação Nº 5037/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de adoção de 
medidas visando à padronização e 
unificação do uso de certificados 
digitais em todos os trâmites e 
sistemas municipais.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de adoção 
de medidas visando à padronização e unificação do uso de certificados 
digitais em todos os trâmites e sistemas municipais.

Justificativa

Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A utilização de certificados digitais é fundamental para garantir a 
segurança, autenticidade e agilidade nos processos administrativos. No entanto, 
atualmente observa-se a existência de diferentes padrões e exigências de 
certificados digitais nos diversos setores e plataformas da administração pública 
municipal, o que gera dificuldades para cidadãos, empresas, servidores e 
profissionais que atuam junto à Prefeitura.

A padronização e unificação do certificado digital permitirão:
 Maior segurança jurídica e tecnológica nos trâmites municipais;
 Simplificação dos processos para usuários internos e externos;
 Redução de custos administrativos e operacionais;
 Melhor integração entre os sistemas e setores da Prefeitura;
 Agilidade na tramitação de documentos e processos eletrônicos.

Diante do exposto, a presente indicação busca contribuir para a 
modernização administrativa e para a melhoria do atendimento à população, 
alinhando Itapevi às boas práticas de gestão pública digital.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de outubro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FZSPSY70A271K3B3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: FZSP-SY70-A271-K3B3
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